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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0753 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de janeiro de 2012, JOSIMAR DE 
SOUSA SANTOS – Matrícula nº.93094, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0756 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de janeiro de 2012, VIVIANE 
MAIA BORGES – Matrícula nº.83403, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Administração.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0735 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de janeiro de 2012, OLCEMAR 
DOS SANTOS SILVA – Matrícula nº.92389, do Cargo em Co-
missão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0736 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de janeiro de 2012, HUMBER-
TO LUIZ SILVA WOLFF – Matrícula nº.91502, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0741 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de janeiro de 2012, JOSE CAR-
LOS DA SILVA SANTOS – Matrícula nº.88662, do Cargo em 
Comissão de Chefe da Divisão de Controle da Informação, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0751 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de janeiro de 2012, ALCIR 
GONÇALVES FIGUEIREDO – Matrícula nº.92617, do Cargo 
em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos.

P O R T A R I A Nº 0757 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2012, VIVIANE 
MAIA BORGES – Matrícula nº.83403, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor de Controle Interno, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0758 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 26 de janeiro de 2012, DENNYS PE-
REIRA BARBOZA CERQUEIRA – Matrícula nº.93136, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor Técnico de Patrimônio, 

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Administração.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0759 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2012, CLAYTON 
FERREIRA TAVARES – Matrícula nº.93127, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0808 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 15 de fevereiro de 2012, ANDREA 
CARREIRA RODRIGUES DA SILVA – Matrícula nº.93137, 
para exercer o Cargo em Comissão de Assessor Técnico da Saúde, 
Símbolo CCATS, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0809 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 10 de fevereiro de 2012, LUCIANA 
FRANCISCO DO CARMO – Matrícula nº.75671, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS VI, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0810 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 10 de fevereiro de 2012, MARCO AU-
RELIO BRAZ – Matrícula nº.93138, para exercer o Cargo em 
Comissão  de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0811 /2012-SEMAD
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O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 10 de fevereiro de 2012, LEONARDO 
ALVES DA SILVA – Matrícula nº.93139, para exercer o Cargo 
em Comissão  de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo CCATS, da 
Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0812 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 10 de fevereiro de 2012, NILTON MA-
CHADO GOMES – Matrícula nº.93140, para exercer o Cargo 
em Comissão  de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo CCATS, da 
Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0813 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 10 de fevereiro de 2012, ELIANE 
ANDRADE DE OLIVEIRA – Matrícula nº.93141, para exercer 
o Cargo em Comissão  de Assessor de Inspeção das Unidades Es-
colares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0814 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2012, ANTONIO 
CARLOS DOMINGUES PERES – Matrícula nº.93142, para 
exercer o Cargo em Comissão  de Assessor Técnico Operacional, 
Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordena-
ção Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0815 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 15 de fevereiro de 2012, ANDREA GO-
MES ABBAS MEIRELLES – Matrícula nº.93143, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 

de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0816 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 15 de fevereiro de 2012, JUREMA 
CRISTINA LIMA DE OLIVEIRA MENEZES – Matrícula 
nº.93144, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor Opera-
cional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0817 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2012, SERGIO 
CAETANO DE FREITAS – Matrícula nº.93145, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Especial da Saúde, Símbolo 
CCAES, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0818 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de janeiro de 2012, MARCELA 
DE ARAÚJO SILVA – Matrícula nº.73626, do Cargo Comissiona-
do da Saúde, Símbolo CCS VIII, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0858 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de janeiro de 2012, DENILSON 
CARVALHO DA SILVA – Matrícula nº.73754, do Cargo Co-
missionado da Saúde, Símbolo CCS VI, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0860 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por LEI,
R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de janeiro de 2012, HERALDO 
FRANCISCO DE OLIVEIRA – Matrícula nº.73760, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS VI, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0862 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de janeiro de 2012, WANDERSON 
GOMES CARMO – Matrícula nº.90000, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0865 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 14 de fevereiro de 2012, ERICA 
VANESSA ETELVINO ARANHA – Matrícula nº.73799, do 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS VI, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0867 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de janeiro de 2012, PAULO CE-
SAR GONZAGA GOMES – Matrícula nº.92414, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0869 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 14 de fevereiro de 2012, JOSE SA-
LES DE SOUZA – Matrícula nº.92050, do Cargo em Comissão 
de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo CCATS, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO
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P O R T A R I A Nº 0904 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 15 de fevereiro de 2012, CICERO 
NOBERTO DA SILVA – Matrícula nº.93170, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 13 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0871 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 14 de fevereiro de 2012, JEREMIAS 
PEREIRA DE MACEDO – Matrícula nº.92371, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0886 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de janeiro de 2012, DAIANA SO-
ARES DA SILVA – Matrícula nº.74195, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS III, da Secretaria de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 13 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0887 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2012, DAIANA 
SOARES DA SILVA – Matrícula nº.74195, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS VIII, da Secretaria de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 13 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0896/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2012, IVAN GON-
ÇALVES VELASQUE – Matrícula nº.93167, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 13 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0903 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2012, LUANA NERY 
DA FONSECA DE OLIVEIRA – Matrícula nº.93169, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor Técnico Operacional, 
Símbolo CCAT, da Secretaria Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 13 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0922 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2012, RUBENS SILVA 
SANTOS – Matrícula nº.75708, para exercer o Cargo Comissiona-
do da Saúde, Símbolo CCS VI, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 13 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0923 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2012, RITA DE 
CASSIA CASTRO BATISTA MENEZES – Matrícula nº.75709, 
para exercer o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS VI, 
da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 13 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0924 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 10 de fevereiro de 2012,NÍCOLAS 
MARTINS COSTA – Matrícula nº.93018, do Cargo em Comissão 
de Fiscalização de Ordem Urbana, Símbolo CCAT, da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Ordem Urbana.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 13 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0925 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 09 de fevereiro de 2012, RODRIGO 
DE OLIVEIRA CÂMARA – Matrícula nº.91859, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional – Serviços ao Cidadão, Símbolo 
CCAG, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 13 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0926 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 10 de fevereiro de 2012, ERLON DE 
NORONHA BARROS – Matrícula nº.93173, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional – Serviços ao Ci-
dadão, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal de Governo e 
Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 13 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0927 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de janeiro de 2012, DANIELE 
SANTOS MACHADO – Matrícula nº.90980, do Cargo em Co-
missão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Procuradoria 
Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 13 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

ERRATA 02/2012

Altera o Edital de Convocação Nº 01/2012, e dá outras providências 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando a necessidade de adequar os interesses do município 
com as necessidades dos concursados aprovados e classificados no 
Concurso nº O1/2011, tendo em vistas as dificuldades de obtenção 
de alguns documentos e exames relacionados no Art. 3º do Edital 
de Convocação 01/2012, publicado no DOM 3417 de 29/02/2012,

R E S O L V E 
Art. 1º Prorrogar o prazo recebimento dos “documentos” e “exa-
mes” exigidos e  que venham a ficar pendentes no processo de 
apresentação dos concursados até o dia 09 de abril de 2012.

Art. 2º Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Sandro Matos, Prefeito

P O R T A R I A Nº 0928 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2012, ROSANGE-
LA SANTOS MACHADO – Matrícula nº.93174, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, 
da Procuradoria Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 13 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO


